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Declaro para os devidos fins que que o documento esta em fase de elaboração e será 

encaminhado em momento oportuno . 

Sendo esta expressão de verdade me disponibilizo para quaisquer averiguações. 

 

Brejão (PE), 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 
JÚLIO CESAR SAMPAIO DE MELO 

Secretário de Controle Interno 
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